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Contrato - SEI nº 118/2020

Processo nº 23521.015737/2020-03

  

Unidade Gestora: EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO

CONTRATO Nº  118/2020, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – EBSERH HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO E A
EMPRESA GESTSERVI - GESTAO E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA EIRELI. 

 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO, empresa pública com personalidade jurídica de direito
privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0005-77, com sede
na cidade de Uberaba (MG), na Av. Getúlio Guarita, 130, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.126.437/0005-77,
neste ato representado por sua Superintendente, substituta, Heloisa Helena Oliveira Martins Shih,
brasileira, engenheira de produção, portadora do RG  SP 105.975-27 e CPF n. º 040.146.868-25, nomeada
pela Portaria-SEI nº 252 de 09/03/2020, publicada no Boletim de Serviços nº 777, e pela Gerente de
Atenção a Saúde, substituta, Andréia Duarte de Resende, brasileira, médica, portadora do RG MG
7.108.908 e CPF 966.859.216-68, nomeada pela Portaria-SEI nº 150 de 16/06/2020, publicada no Boletim
de Serviços n. º 292, ambas com uso das atribuições conferidas pelo artigo 20 da Portaria-SEI nº 8/2019. 

CONTRATADA: GESTSERVI - GESTÃO & TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA - EIRELI, com sede na
cidade de Ribeirão das Neves/MG, Rua Felisberta Francisca de Carvalho, nº 442 - Santa Marta, CEP: 33880-
100, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.892.384/0001-46, representada neste ato por João Batista Lopes de
Lima, portador da Carteira de Identidade nº MG-5.488-865 e CPF nº 794.758.766-34.

Conforme Processo Administrativo nº 23521.000458/2020-37, e de acordo com o Edital do Pregão
Eletrônico  n.º 16/2020, Proposta Comercial apresentada, Termo de Referência, seus anexos, a
CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de
junho de 2016, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de
1997, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de
Administração nº 71/2018, de 28 de junho de 2018, dos normativos internos da Ebserh,  da Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e mediante as Cláusulas e condições estabelecidas
a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços contínuos de porteiro e vigilante não armado nos postos fixados nas
portarias, com dedicação exclusiva de mão de obra, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Objeto da contratação:

GRUPO 1

ITEM

 
 

Tipo de Serviço

 

Quantidade
de

empregados
por função

(A)

Valor por
empregado

(B)

Quantidade
de

empregado
por posto

(C)

Quantidade
de postos
por função

(D)

Valor por
posto

(E) = (B x
C)

Valor
mensal 

(F) = (E x
12)

1 Encarregado de portaria diurno 12 x 36 horas –
CATSER: 8729 2 R$ 3.958,32 2 1 R$

7.916,64 R$ 94.999,68

2 Encarregado de portaria noturno 12 x 36 horas
– CATSER: 8729 2 R$ 4.331,20 2 1 R$

8.662,40
R$

103.948,80

3 Porteiro 44hs semanais – CATSER: 8729 7 R$ 3.183,92 1 7 R$
22.287,44

R$
267.449,28

4 Porteiro diurno12 x 36 horas – CATSER: 8729 34 R$ 3.362,76 2 17 R$
114.333,84

R$
1.372.006,08

5 Porteiro noturno 12 x 36 horas – CATSER: 8729 20 R$3.757,90 2 10 R$
75.158,00

R$
901.896,00

                                                                                            
          TOTAL 65   36   
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1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, ao termo de
referência, ao mapa de gerenciamento de risco e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência  deste Contrato será de  12 (doze) meses, a contar da data da última
assinatura digital aposta pelos contraentes, constante do final do presente termo de contrato, podendo
ser prorrogado, conforme art. 71 da Lei nº 13.303/2016 e art. 90 do Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH.

2.2. A vigência poderá ser prorrogada, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta)
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:

2.2.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.2.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na continuidade do serviço;  

2.2.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administração;  

2.2.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na
prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de
habilitação.

2.3. Após os primeiros 12 (doze) meses de execução contratual, será reduzido e/ou eliminado
o s   custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos, assim como
readequados os custos relativos à provisão a título de aviso prévio, se for o caso.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 228.358,32 (duzentos e vinte e oito mil, trezentos e
cinquenta e oito reais e trinta e dois centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.740.299,84(dois milhões,
setecentos e quarenta reais e duzentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA NÚMERO DE
EMPENHO

PLANO INTERNO
- PI

172847 6153000300 339037 2020NE803090 NM20LH11820

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.2. Eventuais atrasos no pagamento deverão ser atualizados financeiramente, na forma do
Termo de Referência e do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.3. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não
caracteriza, por si só, motivo para rescisão contratual.

5.4. A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1.94%
no primeiro ano e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será de
0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do Termo Aditivo, nos termos
da Lei n. 12.506/2011.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. 6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual
(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência,  anexo do
Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA  prestará garantia no valor de R$ 137.014,99 (cento e trinta e sete mil,
quatorze reais e noventa e nove centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
Contrato, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, observadas as condições previstas no
Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a
cada prorrogação, observados os requisitos previstos no art. 88 do Regulamento de Licitações e Contratos
da Ebserh, e no que couber, no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

7.2. A garantia prevista somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento
dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme
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dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme
estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria MP n. 409/2016, observada a legislação que rege a matéria.

7.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a CONTRATANTE
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao
contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1.  O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1.  As obrigações da CONTRATANTE e da CON TRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.  As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e 115 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Além dos motivos dispostos no rol exemplificativo constante do normativo supracitado,
também configuram motivos para a rescisão contratual:

11.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no
art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou
transferência, total ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no
Edital e no Contrato ou previamente autorizadas pela CONTRATANTE;

11.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

11.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato;

11.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da
execução da avença; e

11.2.5. A caução ou utilização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para
qualquer operação financeira.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e registrados em processo
administrativo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo
das sanções previstas neste Contrato:

11.4.1. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos
valores das multas e indenizações a ela devidos;

11.4.2. Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos
decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

11.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito investimentos consideráveis
para a sua execução, a rescisão unilateral só poderá produzir efeitos depois de transcorrido prazo
compatível com a natureza e o vulto dos investimentos, ou desde que assegurada indenização dos
prejuízos decorrentes.

11.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de
6 (seis) meses da data em que se pretende cessar a execução do objeto.

11.6.1. O abandono da execução contratual configura motivo para imediata rescisão
unilateral.

11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.7.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 e seguintes do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no
mínimo:

12.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de
execução;

12.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

12.2.3. justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese
legal;

12.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não
extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato;
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12.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será permitida a subcontratação  total ou parcial do objeto do presente Contrato, por
quaisquer das partes, sem prévia e expressa autorização da outra

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MATRIZ DE RISCO

14.1. Os riscos da contratação são aqueles previstos no Mapa de Gerenciamento de Risco , parte
integrante deste contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– ANTINEPOTISMO

15.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para
contratação de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público exercente de cargo
em comissão ou função de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece o art.7º, do Decreto
nº 7.203/10.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTICORRUPÇÃO

16.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal
ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato, devendo garantir, ainda, que seus
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei
nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá à CONTRATANTE providenciar a
publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor,
ainda que sem ônus.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

19.1.1. é facultada a alocação de empregados portadores de deficiência nos locais de
prestação dos serviços, cabendo à CONTRATADA avaliar a compatibilidade entre a deficiência
apresentada e a atividade a ser desempenhada.

19.1.2. a CONTRATANTE, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu
exclusivo critério, alterar, definitiva ou provisoriamente, o horário de início da prestação dos
serviços, mediante prévia comunicação à CONTRATADA;

19.1.3. em razão de eventuais alterações estruturais da CONTRATANTE, poderá haver
modificações nos locais de prestação dos serviços, caso em que a CONTRATADA será
notificada para promover as mudanças necessárias;

19.1.4. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato,
para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

19.1.5. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados,
ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza,
exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o
mais completo e absoluto sigilo, em razão dos serviços a serem confiados, ficando, portanto,
por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou
incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

20.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de
Uberaba/MG, com exclusão de qualquer outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

(assinado eletronicamente)
ANA LÚCIA DE ASSIS SIMÕES

SUPERINTENDENTE DO HUTM-EBSERH
 
 

(assinado eletronicamente)
ANDRÉIA DUARTE DE RESENDE

GERENTE DE ATENÇÃO A SAÚDE, SUBSTITUTA, HUTM-EBSERH
CONTRATANTE

 
(assinado eletronicamente)

JOÃO BATISTA LOPES DE LIMA
GESTSERVI - GESTÃO & TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA - EIRELI
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Documento assinado eletronicamente por João Batista Lopes de Lima,
Usuário Externo, em 28/10/2020, às 08:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Heloisa Helena Oliveira Martins
Shih, Superintendente, Substituto(a), em 30/10/2020, às 09:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Andreia Duarte de Resende,
Gerente, Substituto(a), em 04/11/2020, às 13:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 9749400 e o código CRC 7D28724B.

Referência: Processo nº 23521.015737/2020-03 SEI nº 9749400
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HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO
MINEIRO

Avenida Getúlio Guaritá, nº 130 - Bairro Abadia
Uberaba-MG, CEP 38025-440
- http://hcuftm.ebserh.gov.br/

  

Contrato - SEI nº 118 Autorização abertura de conta vinculada/2020

Processo nº 23521.015737/2020-03

  

 

AUTORIZAÇÃO PARA CRIAÇÃO DE CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

 

Declaro que a empresa GESTÃO & TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA - EIRELI, com
sede na cidade de Ribeirão das Neves/MG, Rua Felisberta Francisca de Carvalho, nº 442 - Santa Marta,
CEP: 33880-100, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.892.384/0001-46, autoriza a criação de conta vinculada
para a quitação de obrigações trabalhistas e autorizo a Administração contratante a fazer o desconto nas
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem
adimplidos, sobre a execução dos serviços contratados pelo Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 16/2020,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de porteiro
nos postos fixados nas portarias, visando controle de acesso, operação e fiscalização, para atender as
necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triangulo Mineiro (HC/UFTM)e anexos.

Uberaba/MG, data da assinatura eletrônica

 

 

 

(assinado eletronicamente)
JOÃO BATISTA LOPES DE LIMA

GESTSERVI - GESTÃO & TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA - EIRELI

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Batista Lopes de Lima,
Usuário Externo, em 30/10/2020, às 08:50, conforme horário oficial de
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EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO
ERNANI DE SÃO THIAGO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 217/2020

Objeto: SRP p/ aquisição de materiais de laboratório. Processo nº 23820.002052/2020-14.
Adjudicadas: 01.449.930/0003-51 R$ 247.531,80; 02.823.683/0001-02 R$ 44.265,00;
18.271.934/0001-23 R$ 259.900,00; 88.484.969/0001-26 R$ 521.250,00. Valor Global da
Ata: R$ 1.072.946,80.

CAROLINE DE AGUIAR
Agente de Licitação

(SIDEC - 04/11/2020) 155913-26443-2020NE800637

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 232/2020

Objeto: SRP para aquisição de insumos para sistema de oxigenação por alto fluxo, com
comodato de equipamento. Processo nº 23820.004542/2020-55. Adjudicada:
02.988.857/0001-97 R$ 240.500,00.

LUIZ ANTONIO DEMETRIO
Agente de Licitação

(SIDEC - 04/11/2020) 155913-26443-2020NE800637

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 309/2020 - UASG 155913

Nº Processo: 23820006773202001. Objeto: Registro de preço para contratação de serviços
comum de engenharia que consiste no FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PAREDES LEV ES ,
DIVISÓRIAS E FORROS HU-UFSC/SC. Total de Itens Licitados: 47. Edital: 05/11/2020 das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Rua Professora Maria Flora Pausewang,
S/n, Trindade, Trindade - Florianópolis/SC ou https://www.gov.br/compras/edital/155913-
5-00309-2020. Entrega das Propostas: a partir de 05/11/2020 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 26/11/2020 às 14h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARIA EDUARDA MENDES
Assistente Administrativo

(SIASGnet - 04/11/2020) 155913-26443-2020NE800637

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 303/2020 - UASG 155913

Nº Processo: 23820006776202037. Objeto: Registro de Preço para Serviços Comum de
Engenharia que consiste na EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE ALVENARIA, DRENAGEM
PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO E DEMAIS SERVIÇOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E/OU CORRETIVA NO HU-UFSC. Total de Itens Licitados: 117. Edital: 05/11/2020 das 08h00
às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Rua Professora Maria Flora Pausewang, S/n,
Trindade, Trindade - Florianópolis/SC ou https://www.gov.br/compras/edital/155913-5-
00303-2020. Entrega das Propostas: a partir de 05/11/2020 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 26/11/2020 às 08h30 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARIA EDUARDA MENDES
Assistente Administrativo

(SIASGnet - 04/11/2020) 155913-26443-2020NE800637

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 272/2020 - UASG 155913

Nº Processo: 23820006223202084. Objeto: Registro de Preço para aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, PEITO DE PERU e PÃES. Total de Itens Licitados: 27. Edital: 05/11/2020 das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Rua Professora Maria Flora Pausewang,
S/n, Trindade, Trindade - Florianópolis/SC ou https://www.gov.br/compras/edital/155913-
5-00272-2020. Entrega das Propostas: a partir de 05/11/2020 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 17/11/2020 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARIA EDUARDA MENDES
Assistente Administrativo

(SIASGnet - 04/11/2020) 155913-26443-2020NE800637

FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2020 - UASG 153261

Número do Contrato: 00630/2016, subrogado pelaUASG: 153261 - HOSPITAL
CLINICAS/UFMG.
Nº Processo: 23537003169202011.
PREGÃO SISPP Nº 105/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS -GERAIS.
CNPJ Contratado: 00192707000147. Contratado : MOA MANUTENCAO E OPERACAO LTDA -
.Objeto: Repactuação em função do aumento do salario mínimo nacional, retroativo a
janeiro/2020; repactuação em função de homologação de acordo coletivo da categoria,
retroativo a agosto/2020; supressão de 02 postos de técnico em eletromecanica; acréscimo
de 02 postos de técnico em eletromecânica e 01 posto de auxiliar de manutenção;
prorrogação da vigência contratual no periodo de 16/12/2020 a 15/12/2021. Fundamento
Legal: Lei n. 8666/93; Decreto n. 9507/18; Instrução Normativa IN SEGES 05/17. Valor
Total: R$4.326.390,29. Fonte: 6153000300 - 2020NE807800. Data de Assinatura:
19/10/2020.

(SICON - 04/11/2020) 155021-26443-2020NE807800

FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFPE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo n. 23536.009568/2020-03. / Atas de Registro de Precos n. 480, 481, 482, 483 e 484/2020-
HC/PE-FILIAL EBSERH. / Objeto: Aquisicao de Material Medico Hospitalar Otorrinolaringologia e
Fonoaudiologia para atender ao Hospital das Clinicas de Pernambuco, Filial Ebserh. / Modalidade
de Licitacao: Pregao Eletronico n. 101/2020. / Vigencia: 12 meses, a contar da data da publicacao
do extrato do Instrumento no DOU. / Contratante: HC/PE-FILIAL EBSERH, CNPJ: 15.126.437/0016-
20. / Fornecedores: Fradel Med Industria e Comercio de Aparelhos Medicos Ltda, CNPJ:
02.916.028/0001-07, no valor global de R$ 13.019,90; Make Line Comercial Ltda, CNPJ:
05.416.754/0001-40, no valor global de R$ 8.112,60; Medical Mercantil de Aparelhagem Medica
Ltda, CNPJ: 10.779.833/0001-56, no valor global de R$ 6.891,20; Otologica Brasil Produtos
Hospitalares Ltda, CNPJ: 22.122.630/0001-71, no valor global de R$ 119.495,00; Politec Importacao
e Comercio Ltda, CNPJ: 43.894.609/0001-64, no valor global de R$ 2.606,80. / Assinaturas: HC/PE-
FILIAL EBSERH: Dr. Luiz Alberto Reis Mattos Junior - Superintendente; REPRESENTANTES LEGAIS:
Sra. Rita de Cassia Manganelli Felex. / Sr. Andre Oliva Tucci. / Sr. Manuel Bastos Tavares de
Oliveira. / Sr. Diogo Strumiello dos Santos. / Sr. Emerson Alves Pastori, respectivamente.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo n. 23536.007997/2020-38. / Atas de Registro de Precos n. 493, 494, 495 e
496/2020-HC/PE-EBSERH. / Objeto: Aquisicao de Materiais de Limpeza, Acondicionamento
e Descartaveis para atender ao Hospital das Clinicas de Pernambuco, Filial Ebserh. /
Modalidade de Licitacao: Pregao Eletronico n. 111/2020. / Vigencia: 12 meses, a contar da
data da publicacao do extrato do Instrumento no D.O.U. / Contratante: HC/PE-EBSERH,
CNPJ: 15.126.437/0016-20. / Fornecedores: Norlux LTDA, CNPJ: 04.004.741/0001-00, no
valor global de R$ 1.395,00; V. T. A. Machado de Arruda Eireli, CNPJ: 16.667.433/0001-35,
no valor global de R$ 5.872,50; Jatobarreto Centro de Distribuicao LTDA, CNPJ:
27.058.274/0001-98, no valor global de R$ 1.407,50; Mil Comercio de Materiais de
Construcao Eireli, CNPJ: 34.351.431/0001-14, no valor global de R$ 640,00. Assinaturas:
HC/PE-EBSERH: Dr. Luiz Alberto Reis Mattos Junior - Superintendente; REPRES E N T A N T ES
LEGAIS: Sr. James Devisson Ferreira dos Santos. / Sra. Vanessa Teixeira Albuquerque
Machado de Arruda. / Sr. Brivaldo Jatoba Neto. / Sra. Josefa Maria da Silva,
respectivamente.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 4/2020

Vencedor(es): 1) Polar Fix Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares Ltda (Item: 3); 2)
Cisabrasile Ltda (Item: 15); 3) Equipmed Comércio de Produtos Médicos e Serviços de
Manutenção em Máquinas e Aparelhos Ltda (Itens: 12 e 23); 4) Biovalic Comércio de
Equipamentos Médicos Ltda (Item: 22); 5) Protector Indústria e Comércio de Produtos
Médico Hospitalares Ltda (Item: 19); 6) Medefe Produtos Médico Hospitalares Ltda (Item:
10); 7) Vital Produtos para Saúde Ltda (Item: 11); 8) Sispack Medical Ltda (Itens: 7,13 e 14);
9) Stericontrol Comercial Hospitalar Ltda (Item: 9).

JOÃO LUIZ CAVALCANTI MARANHÃO DE ALBUQUERQUE
Chefe do Setor de Administração do HC/PE

(SIDEC - 04/11/2020) 155022-26443-2020NE800001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 118/2020

Vencedor: Moura & Melo Comércio e Serviços LTDA (Itens: 1, 2, 3 e 4).

JOÃO LUIZ CAVALCANTI MARANHÃO DE ALBUQUERQUE
Chefe do Setor de Administração

(SIDEC - 04/11/2020) 155022-26443-2020NE800001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 119/2020

Vencedor(es): 1) Centerdata Análises de Sistemas e Serviços de Informática Eireli (Itens: 2
e 4); 2) Daten Tecnologia Ltda (Item: 1); 3) KL Locação e Comércio de Equipamentos de
Informática Eireli (Item: 3).

JOÃO LUIZ CAVALCANTI MARANHÃO DE ALBUQUERQUE
Chefe do Setor de Administração do HC/PE

(SIDEC - 04/11/2020) 155022-26443-2020NE800001

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO Nº 129/2020 - UASG 155022

Nº Processo: 23536020455202051. Objeto: Contratação de empresa especializada em
engenharia para executar a obra de instalação de sistemas de segurança de linha de vida
permanente ou provisória (vertical e horizontal) e dispositivos de ancoragem para fixação
de andaimes, balancins, talabarte de retenção de queda, trava queda guiado e retrátil,
entre outros para execução de serviços em toda a fachada e cobertura no Hospital das
Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC/UFPE/EBSERH) e seus entornos.. Total
de Itens Licitados: 1. Edital: 05/11/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00.
Endereço: Av. Professor Moraes Rego S/n, Universitário - Recife/PE ou
https://www.gov.br/compras/edital/155022-99-00129-2020. Entrega das Propostas: a partir
de 05/11/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
26/11/2020 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

JOAO LUIZ CAVALCANTI MARANHAO DE ALBUQUERQUE
Chefe do Setor Administrativo

(SIASGnet - 04/11/2020) 155022-15233-2020NE800008

FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DO TRIÂNGULO MINEIRO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 102/2020 - UASG 155011

Nº Processo: 23521001352/20-51.
DISPENSA Nº 23/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -
EBSERH. CNPJ Contratado: 02103535000113. Contratado : L.G. COMERCIAL LTDA -.Objeto:
Aquisição de arruela lisa para parafuso2,7mm,parafuso cortical de 2,7mm comprimento
de06 a 30mm,placa de L obliqua direita/esquerda 2,7mm,placa em T 2,7mm 3x2
furos,placa multi fragmento 2,7mm e prótese cabeça radio monobloco para atender o
HC/UFTM. Fundamento Legal: Lei 13303/16 . Vigência: 03/11/2020 a 03/11/2021. Valor
Total: R$38.149,40. Fonte: 151101984 - 2020NE802559. Data de Assinatura: 03/11/2020.

(SICON - 04/11/2020)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 114/2020 - UASG 155011

Nº Processo: 23521011133/20-80.
DISPENSA Nº 235/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -

EBSERH. CNPJ Contratado: 72649361000174. Contratado : HBL CARIMBOS E PLACAS
INDUSTRIA E-COMERCIO LTDA. Objeto: Fornecimento de carimbos. Fundamento Legal: Lei
13303/16 . Vigência: 04/11/2020 a 04/11/2021. Valor Total: R$4.720,00. Fonte:
6153000300 - 2020NE803087. Data de Assinatura: 04/11/2020.

(SICON - 04/11/2020)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 118/2020 - UASG 155011

Nº Processo: 23521015737/20-03.
PREGÃO SISPP Nº 16/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -
HOSPITALARES - EBSERH. CNPJ Contratado: 13892384000146. Contratado : GESTSERVI -

GESTAO E TERCEIRIZACAODE MAO-DE-OBRA - EIR. Objeto: Prestação de serviço
continuo de porteiro e vigilante não armado nos postos fixados nas portarias,com
dedicação exclusiva de mão de obra. Fundamento Legal: Lei 13303/16 . Vigência:
04/11/2020 a 04/11/2021. Valor Total: R$2.740.299,84. Fonte: 6153000300 -
2020NE803090. Data de Assinatura: 04/11/2020.

(SICON - 04/11/2020)
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HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO

MINEIRO
Avenida Getúlio Guaritá, nº 130 - Bairro Abadia

Uberaba-MG, CEP 38025-440
- http://hcuftm.ebserh.gov.br/

Portaria-SEI nº 215, de 30 de outubro de 2020

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO
MINEIRO (HC-UFTM), no uso de sua competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8,
de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve:

 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 118/2020 (Processo
23521.015737/2020-03) firmado com a empresa GESTSERVI - GESTÃO & TERCEIRIZAÇÃO DE
MÃO DE OBRA - EIRELI, que tem por objeto contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços contínuos de porteiro não armado nos postos fixados nas portarias, com
dedicação exclusiva de mão de obra, com dedicação exclusiva de mão de obra, com a função
de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de todas as
obrigações estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato.

I. Gestor:

 Nome Matrícula SIAPE

Titular Renata Maria Dias de Abreu 1445192

II. Fiscal Técnico:

 Nome Matrícula SIAPE

Titular         Eurípedes Rogério dos Santos
Camilo        1444320

III. Fiscal Administrativo:

 Nome Matrícula SIAPE

Titular Cristina de Oliveira 6389097

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações
pactuadas, além de:

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo
administrativo;

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às
contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa MP/SLTI
04/2014/MPDG nº05/2017; Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores;

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados,
atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e
dos prazos estabelecidos;

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico,
para a autorização da diretoria demandante.

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo
administrativo;

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à
contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa MP/SLTI 04/2014/MPDG
nº05/2017; Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores;

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as
condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas,
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação,
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de
vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da
Contratada;

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de
Referência;

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados,
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços,
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual;

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da
autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação.

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato conhecer, em sua plenitude, o teor do
instrumento contratual, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e
demais peças integrantes do processo administrativo; além de:

I. manter pasta de fiscalização em formato digital, contendo a documentação da fiscalização e
acompanhamento do contrato;

II. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua
execução orçamentária;

III. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura
para pagamento;

IV. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na
forma estabelecida na contratação;
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V. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no
instrumento contratual;

VI. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância
das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e
pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;

VII. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo
fiscal técnico que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação;

VIII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Helena Oliveira Martins
Shih, Superintendente, Substituto(a), em 30/10/2020, às 09:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 9830371 e o código CRC 9C42ED4C.

Referência: Processo nº 23521.000022/2020-48 SEI nº 9830371
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